
À(ao) Plenário
 
 
 

Despacho
 
 
 

Tendo  verificado  que  não  há  nenhum impedimento  do  Art.  109  do  Regimento  Interno,  recebo  a
proposição, determinando sua LEITURA EM SESSÃO PLENÁRIA, e, após, o seu encaminhamento às
Comissões competentes. 
 

 
 
 
 

Alfredo Chaves, 10 de abril de 2026
 
 
 

Josimar Piumbini 
Presidente da Câmara 

 

Processo: 465/2026
Requerente: Executivo Municipal

Assunto: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO
EXECUTIVO N.º 008/2026: Autoriza o Poder

Executivo a conceder direito real de uso de bem
imóvel público à ASSCAAC – Associação dos

Catadores de Materiais Recicláveis de Alfredo
Chaves, e dá outras providências.

Autenticar documento em https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320033003500340035003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




